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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

[1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Prestação de Serviço de Veiculação de chamada de rádio de abrangência no município de 

Irauçuba/CE e região. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

LOTE ÚNICO 
ITEM ESPECIFICACAO UNID. GAB | SEDUC | SESA | QUANT. | VL.UNIT VL. TOTAL 

VEICULAGAO DE SPOTS (MIN10XDIA) DE 
30 (TRINTA SEGUNDOS) EM EMISSORAS 
DE RADIO LOCAIS (MINIMO10XDIA) 

1 SERVICO DE VEICULAGAO DE SPOTS |SERVICO | 3600 3.600 | R$40,33 | RS 145.188,00 

(MIN10XDIA) DE 30 (TRINTA SEGUNDOS) 
EM EMISSORAS DE RADIO LOCAIS 
(MINIMO 10XDIA) 
VEICULACAO DE SPOTS DE (MIN5XDIA) 
DE 30 (TRINTA SEGUNDOS) EM EMISSORA 
DE RADIO DA REGIAO (MINIMOOSXDIA) 

2 | SERVIGO DE VEICULAGAO DE SPOTS DE | SERVICO | 1800 1.800 | R$4867 | RS 87.606,00 

(MIN5XDIA) DE 30 (TRINTA SEGUNDOS) EM 
EMISSORAS DE RADIO DA REGIAO 
(MININIMO 05XDIA) 
VEICULACAO DE SPOTS(MIN 2XDIA)DE 30 
(TRINTA  SEGUNDOS)VEICULACAO — DE 

3 | SPOTS(MIN 2XDIA)DE 30 (TRINTA | SERVICO 720 720 1.440 | R$4567 | RS 65.764,80 

SEGlIJANDOS) EM EMISSORA DE RADIO DA 
REGIAO 
VEICULACAO DE SPOTS(MIN 3XDIA)DE 30 
(TRINTA  SEGUNDOS)VEICULACAO  DE 

4 | SPOTS(MIN 3XDIA)DE 30 (TRINTA | SERVICO 1.080 | 1.080 2160 | R$40,33 | R$87.112,80 

SEGUNDOS)EM EMISSORA DE RADIO 

LOCAIS 
VALOR TOTAL R$ 385.671,60 

1.3. Os servigos objeto desta contratagdo s&o caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigéncia da 

contratação. 

1.6 Justificativa para o não parcelamento em itens: 

1.6.1 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos da alínea “b”, inciso V e $ 3º do Art. 40 da 

Lei nº 14.133/2021, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade 

de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da 

contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um 

processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento 

as necessidades da Administração Pública. 

1.6.2 A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência, será composta por 

um ÚNICO LOTE, haja vista a necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que 

vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 

gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 

unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 
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que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado 
quando se trata de diversos fornecedores. 
1.6.3 A composição dos itens em um lote único justifica-se, devido aos itens ora licitados possuírem 
relação entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e características, fato esse que não fere os 
princípios básicos das licitações e contratos quais sejam, o princípio da competitividade e igualdade, 
podendo os itens dispostos nesse Termo de Referência, serem ofertados por qualquer empresa do 

ramo. 

[ 2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
2.1. Surge a demanda dos servigos citados devido a necessidade de comunicagdo por parte da 
Administracdo Municipal com a populagdo a fim de divulgarmos informagdes sobre atividades 
realizadas pelo municipio, incluindo futuros eventos, buscando maior transparencia com a populagéo. 
Desta forma a comunicag&o via Radio demonstra-se ser amplamente acessivel, alcangando diversas 

camadas da sociedade, incluindo areas rurais e comunidades que podem ter acesso limitado a 

internet, além dessa mesma comunicag&o possuir um impacto significativo em nossa região. 

3. DA DESCBIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOS 
3.1. Diante da análise dos fatores mencionados, conclui-se que a solução 1 - contratação de uma 

emissora de rádio é a opção mais viável para a Prefeitura Municipal de Irauçuba-CE. Esta solução 

oferece um menor custo inicial, simplicidade operacional, rapidez na implementação e maior alcance, 

garantindo a eficácia das campanhas e comunicados destinados à população local. Destacando o fato 

do municipio estar localizado na Região Norte do Estado do Ceará para conseguirmos obter foco no 

público alvo local, surge a necessidade que os serviços de comunicação sejam operados 

exclusivamente nesta área geográfica. A modalidade de licitação será atráves de pregão eletrônico de 

acordo com Art. 28, inciso |, com objetivo de ampliar a competitividade para contratação presente. 

[ 4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. - A empresa contratada deve ter alcance comprovado na area geografica de interesse, com 

cobertura adequada para atingir o publico-alvo. 

4.2. - A empresa contratada deve garantir a abrangéncia de sinal satisfatoria no territorio do Municipio 

de Irauguba-CE. 

4.3. - A abrangéncia satisfatoria de sinal deve ser mantida durante toda a execugéo do contrato. 

4.4. - A comprovagdo da abrangéncia dar-se-á através da entrega de mapa de cobertura, ou 

declaração de órgão oficial que comprove o alcance do sinal, ou documento similar emitido pela 

empresa assinada por representante que se responsabilize pela informagéo fornecida. 

4.5. - Apresentação de referéncias de clientes anteriores, preferencialmente do setor publico ou de 

campanhas similares. 

46. - As empresa contratada deve cumprir com as condições estabelecidas pela Secretaria 

requisitante onde a mesma indicara os avisos e informagdes a serem divulgados (horário a combinar). 

4.7. - A empresa contratada deve fornecer relatorios periédicos detalhando as atividades realizadas, 

incluindo datas, locais, horarios, e quaisquer incidentes ou problemas ocorridos. 

4.8 - Comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista, mediante a apresentacdo de certidoes 

negativas de débitos junto aos érgéos competentes. 

4.9.- Apresentação de proposta financeira compativel com mercado. 

4.10. - Não será permitido subcontratagéo do objeto contratual. 

[5. DO MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL 
5.1. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica: 
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5.1.1. Inicio da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviços; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: conforme especificagées do objeto, contante no subitem 1.2 

deste Termo de Referéncia; 

5.1.3. Cronograma de realização dos servigos: a ser definido pela contratante, conforme demandas e 
ordens de serviço a serem emitidas, levando em considerag&o cada evento a ser realizado; 

5.2. Os servigos serdo prestados no enderego indicado pela contratada, a ser definido na ordem de 

servigo. 

5.3. Os servigos serdo prestados em horario comercial e conforme informagdes constantes na Ordem 

de Servigo. 

54. Para a perfeita execugdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 
equipamentos e ferramentas necessarias, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituigdo quando necessario. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Cédigo 

de Defesa do Consumidor). 

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO ] 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila ($ 5ºdo art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato, o órgão ou entidade convocará o representante do 

contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 
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6.6.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.7. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7. Gestão do Contrato 
6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
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6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.7.6. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagées sobre a consecugéo dos 
objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administragao. 

6.7.7. O gestor do contrato devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a 
formalizagéo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

[7. DOS CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO | 
7.1. Recebimento 
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de 
carater técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246/2022). 

7.1.2. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto 
n° 11.246/2022). 

7.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. (Art. 
23, X, Decreto n° 11.246/2022). 

7.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.1.5. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliagées da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestagdo dos servicos realizados em consonancia com os indicadores 
previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, 

registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.6. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizagéo não atestar a última e/ou 
unica medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisério. 

7.1.8. A fiscalizag@o não efetuara o ateste da ultima e/ou única medição de servigos até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021). 
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7.1.9. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os 
testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 

7.1.10. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das 
penalidades. 

7.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o 
registro, a andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, em relação a 
fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo 
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.12. Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, após a 
verificagdo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.12.1. Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246/2022). 

7.1.12.2. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizagéo e, 

caso haja irregularidades que impegam a liquidagéo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando 8 CONTRATADA, por escrito, as respectivas correcoes; 

7.1.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e 

7.1.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalizag&o. 

7.1.125. Enviar a documentagio pertinente ao setor de contratos para a formalizagao dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.13. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto à dimens&o, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a 

empresa para emiss&o de Nota Fiscal no que pertine & parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidag&o e pagamento. 

7.1.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugéo, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranca. 

7.1.15. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato. 

7.2 - Liquidagdo 
7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis 

para fins de liquidag&o, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 
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7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso |l do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

_7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

€) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impega a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagao da regularizagéo da 

situação, sem 6nus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de 

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no SICAF, Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 

eletranicos oficiais ou à documentagao mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.6. A Administragdo poderá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 

cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratacées Publicas (PNCP) para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitagdo exigidas no edital; 

b) Identificar possivel razão que impega a participação em licitagéo, no &mbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel 

no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua 

situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 

igual periodo, a critério do contratante. 

7.2.8. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jirl?a o cadastro 
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de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 
7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, o pagamento sera 

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizagéo da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 
mediante aplicação do IPCA, de corregdo monetaria. 

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

7.3.5. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributaria prevista na legislação aplicavel, 

conforme o caso. 

7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos 

na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.4. Antecipagdo de pagamento 

7.41. A antecipagdo de pagamento somente serd permitida se propiciar sensivel economia de 

recursos ou se representar condição indispensavel para a obtengao do bem, conforme determina o $ 

1° do art. 145 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR | 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE, modo de disputa “ABERTO”, conforme a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 

nº 120/2023 e demais normas e regulamentos vigentes e aplicáveis às contratações públicas. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
| — Habilitação Jurídica 

a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou ultimo aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorizagéo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Il — Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certiddo Negativa de 
Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e a divida ativa da união, 
abrangendo inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certiddo Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n® 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho 
de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

IIl — Qualificagdo Técnica 

a) Apresentagdo de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de servigos executados, 
contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, 

na forma descrita no Termo de Referéncia do edital, expedida por entidade publica ou privada, usuária 
do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfagéo de sua execucéo. 

b) Somente serdo considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido 
na entidade, estando as informagdes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem 

como as demais informagdes: 

1) nome, CNPJ e endereco completo da pessoa juridica tomadora do fornecimento e emitente do 
atestado; 

2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) descrição dos produtos; 
4) periodo de execução; 

5) local e data da emissão do atestado; 
6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. &/ :/8 
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d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 

0 caso. 

e) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovacao, instrumento de nota fiscal/contrato de prestagdo de servico respectivos ao qual o 
atestado faz vinculação. 

f) Declaragdo de abrangéncia satisfatéria de sinal, através da entrega de mapa de cobertura ou 
declaração qe órgão oficial que comprove, o alcance do sinal ou documento similar emitido pela 

empresa assinada por representante que se responsabilize pela informação fornecida. 

IV — Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 

de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do licitante; 

a.1) Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperacéo judicial devera comprovar o 

acolhimento judicial do plano de recuperag&o judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No 

caso do licitante em recuperagéo extrajudicial devera apresentar a homologac&o judicial do plano de 

recuperagao; 

b) Balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracoes 

contabeis dos 2 (dois) Gltimos exercicios sociais, comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei 

Federal N° 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societaria, balango acompanhado de copia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diario do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei Nº 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-&o ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Publico de Escrituragdo Digital (SPED), devera 

apresentar o balango patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigiveis, considerando-se as 

disposições das Instrugdes Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

e) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverao atender a todas as exigéncias da 

habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei nº 

14.133/2021, art. 65, §1°). 

V - DECLARAGOES 

O licitante deverá declarar conforme o ANEXO |ll deste Edital, as seguintes declarações: 
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1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. (ANEXO |!l) 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidonea para licitar ou contratar 

com a Administragdo Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitagdo no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

(ANEXO 1) 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificagées do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuimos todas as condigdes para atender e cumprir todas as exigéncias de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentagao, que está sendo apresentada para 

fins de habilitagao. (ANEXO I11) 

4) Declaramos ter ciéncia de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Municipio, para a execução do servico objeto deste edital e 

em decorréncia de obrigagdes legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislagdo de Licitações e 

determinagdes legais emanadas dos Órgãos de Controle, tera acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: numero do CPF, RG, telefone, endereco 

fisico e eletrénico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorréncia da execugdo contratual, 

e podera dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigéncias dos órgãos de 

controle interno e externo. (ANEXO lll) 

5) Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, sob pena de 

INABILITAGAO, CONFORME ANEXO IIl.1. 

6) Declaração de que suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de DESCLASSIFICAGAO, conforme ANEXO 111.2 

deste Edital. 

8.4. OUTRAS DISPOSIGOES 

8.4.1. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovagéo da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.4.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasido de participagdo neste 

procedimento licitatorio, deverdo apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrig&o. 

8.4.1.2. Havendo alguma restrigdo na comprovagéo da regularidade fiscal e trabalhista, sera 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderd ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da 

Administragdo Publica Municipal, para a regularizagdo da documentagdo, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.4.1.3. Entende-se o termo “declarado vencedor' de que trata a alínea anterior o momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea 8.4.1.2. do item 8.4.1, 

implicara a decadéncia do direito à contratagéo, sem prejuizo das sangdes previstas no art. 90 $ 5° 

da Lei n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração Publica Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificagao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagéo. 

8.4. Sera inabilitado o licitante que não atender às exigéncias deste edital referentes a fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 

ME ou EPP que não apresentar a regularizagdo da documentagdo de Regularidade Fiscal e 

trabalhista no prazo definido na alinea 8.4.1.2 do subitem 8.4.1. 

[8: DA SUBCONTRATAGAO 
9.1. A subcontratagao depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificagéo técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 

necessarios a execução do objeto, devendo o contratado apresentar à Administrag@o documentagao 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do 

processo. 

9.2. A autorizago para subcontratagéo é ato discricionario da Administragéo, no contratado, produzir 

direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas em lei. 

9.3. Em qualquer hipétese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisao e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagéo. 

9.4. Em caso de subcontratagdo devera ser dado preferéncia as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para cumprimento da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.5. Sera vedada a subcontratagio de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na 

licitagao ou atue na fiscalizag&o ou na gestão do contrato, ou se deles forem conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no 

§3° do art. 122 da Lei Federal 14.133/2021. 

[10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO ] 

10.1. Os preços estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de 

cálculos, já estão demonstrados no subitem 1.2 deste Termo de Referência, obtidos mediante 

pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está anexa aos autos no 

Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

[11. DA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS ] 
11.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentárias, Elementos de 

Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 
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UNID. . ELEMENTO DE 

GESTOÉA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO DESPESA / 
SUBELEMENTO 

0201 04 122 0003 2.004 — 
Gabinete Manutenção dos Servigos de Recursos não vinculados de 

Divulgagéo, impostos (Fonte 1500000000) 

Comunicagao e Eventos 

0506 10 122 0002 2.006 — Manut. da " 3.3.90.39.00/ 
. ; Receita de Imposto e Trans. 

Saúde Secretaria (Fonte 1500100200) 3.3.90.39.90 

Receita de Imposto e Trans. | 
0604 12 122 0002 2.027 — Manut. da 

Educagéo Secretaiia (Fonte 1500100100) 

Irauguba/CE, 07 de margo de 2025. 

Maria Eri âe Mota de Souza Alexsan ga de Sousa 
Chefe de Gabinete Secre la Educação 

Héricagwga Pinheiro 
Secretária de Saúde 
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